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SECRE:T ARIA 

i!7. OUI 11'47 ; 
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ESTADO DE M4TO GBOS80j 

Lei na 12, de 6 de outubro de 1 947. 

DispÕe sÔbre a administração 
dos Iluni cf pi OS • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 

Paço aaber que a Assembléia Legislativa do Es~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo 1 a_o. municípios reservarão nos eeus 
orçamentos, para os fins previstos no artigo 12 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, percentagem de suas 
rendas ealcUlada de aeôrdo com a tabela seguinte: 

I _ município. de renda até quinhentos mil c~u 
zeiros (Cr$ 500 000,00), dois por cento (2%); 

II - muni(){pios de renda entre quinhentos mil -
cruzeiros (Cr$ 500 000,00), e hum milhão de cruzeiros (Cr$ •• 
1 000 000,00), um e meio por cento (1,5%); 

III - municípios de renda superior a l:1um. milhão 
de cruzeiros (Cr$ 1 000 000,00), um por cento (1%). 

Artigo 2Q - Cada município deverá efetuar a ea 
traga da sua contril:>uição em duas .parcelas: a primeira até '1 

• de janeiro de cada ano"e a segunda ate 31 de jUlho. O rec~ 

lhimento será feito pelo Estado e distrIbuido, dentro em 30 
, _N , ., 

dias, as instituiçoes beneficiarias proporcIonalmente ao num~ 
ro de internos que possuirem. loIas, ao Eduoandário "Getulio 
Vargas", será concedida a quota fixa de vinte porcsnto (20%) 
do total das contribuições municipai •• 

Artigo 3Q - A direção dêss •• ~.tabel.ei ... nto. -. . -fornecera anualmente, um relatorio discriminando a aplicayao 
feita das contribuições recebidas, di.tribuindo-o ao Govêrno , . 
do Estado, a Aasembleia LegiSlativa e a cada uma da8 Prefeitu -raso 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigôr na data 
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da sua publicação, revogadas aS disposições em contrário. 
_. palácio Al.en~astro, em Cuiabá, ti de outubro 

de 1 947, ·126; da Independência e 59 Q da ftepública. 


